
         CÂMARA DOS DEPUTADOS
         Gabinete do Deputado Rafael Prudente – MDB-DF

REQUERIMENTO Nº________________ DE 2024.

                      (Do Sr. Deputado Rafael Prudente)

Requer  a  realização  de  Visita  Técnica  dos
membros  desta  Comissão  de  Meio  Ambiente  e
Desenvolvimento  Sustentável  ao  estado  do  Rio
Grande  do  Sul,  para  visitar  as  sedes  da  Defesa
Civil  do Estado,  da Companhia  Riograndense  de
Saneamento,  da  Companhia  Estadual  de  Energia
Elétrica,  do Departamento Autônomo de Estradas
de  Rodagem  (Daer),  além  de  outros  locais  este
colegiado  entender  pertinentes,  para  mapeamento
dos  estragos  provocados  pelas  fortes  chuvas  nos
municípios  do Rio Grande do Sul,  nos meses de
abril e maio de 2024.

Senhor Presidente em exercício,

REQUEIRO à  Vossa Excelência, nos termos regimentais, a realização de

Visita  Técnica  dos  membros  desta  Comissão  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento

Sustentável ao estado do Rio Grande do Sul, para visitar as sedes da Defesa Civil do Estado,

da Companhia Riograndense de Saneamento, da Companhia Estadual de Energia Elétrica,

do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem (Daer), além de outros locais que este

Colegiado  entender  pertinentes,  para  mapeamento  dos  estragos  provocados  pelas  fortes

chuvas nos municípios do Rio Grande do Sul, nos meses de abril e maio de 2024, a fim de

edificar políticas públicas, em conjunto com o estado, de modo a minimizar os prejuízos

causados à população, ao patrimônio público e ao meio ambiente.

 

     Brasília, 3 de maio de 2024.

RAFAEL PRUDENTE
Deputado Federal – MDB-DF
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JUSTIFICATIVA 

É público e notório que o estado do Rio Grande do Sul está passando pela maior

calamidade  pública  de  sua  história.  Com  efeito,  os  temporais  ocorridos  na  região  já

provocaram 29 mortes, além de terem mais 60 pessoas desaparecidas no estado, em mais de

154 municípios diferentes. 

Ademais,  o  total  de  pessoas  em  abrigos  é  de  4.645  e  outras  10.242  estão

desalojadas.  Mais  de  328  mil  pontos  estão  sem energia  elétrica  no  estado  e  541,5  mil

clientes estão sem abastecimento de água. Um total de 494 escolas estão afetadas em todo o

estado, danificadas, servindo de abrigo, com problemas de transporte ou com problema de

acesso.

Na mesma linha de destruição, segundo o Departamento Autônomo de Estradas

de Rodagem (Daer), no momento, são 139 trechos em 60 rodovias com bloqueios totais e

parciais, entre estradas e pontes.

Preocupa, ainda, a possibilidade da crise escalar com a  ruptura da barragem do

Blang,  no  Rio  Caí,  em São Francisco  de  Paul,  que  pode  atingir  os  municípios  de  São

Francisco de Paula,  Canela,  Gramado, Nova Petrópolis,  Vale Real e Feliz,  o que requer

atuação  conjunta  do  estado  e  do  âmbito  federal,  por  intermédio  desta  Comissão,  para

garantir um plano de ação de emergência da barragem para a remoção de quem vive perto

dessa área.

Face ao exposto, a Visita Técnica ora proposta é fundamental para acompanhar e

fiscalizar,  in loco, a situação da região, com o objetivo de buscar soluções viáveis para os

problemas de abastecimento de energia e de água, das pessoas desabrigadas e dos diversos

danos ambientais perpetrados pelas intensas chuvas que atingem o Rio Grande do Sul. 

Certos de que a realização desta Visita Técnica contribuirá para o entendimento

dos fatos e para a cooperação em busca de soluções efetivas, contamos com o apoio dos

nobres pares desta Comissão para aprovação do presente requerimento.

 RAFAEL PRUDENTE
                     Deputado Federal – MDB-DF
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